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ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO ESPECIAL DE DIREITO 

EMPRESARIAL DO CONSUMO DA 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – 

SEÇÃO DE GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 

2025, REALIZADA EM 09/04/2025. 

 
Aos nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte cinco (09/04/2025), às dezenove 

horas (19h), por meio do aplicativo Zoom vídeo communications, foi instalada a 1ª Reunião 

Ordinária da Comissão Especial de Direito Empresarial do Consumo da Ordem dos 

Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2025, sob a Presidência do Dr. 

Jaroslaw Daroszewski Fernandes. Estiveram presentes os membros e justificaram 

ausência: Conforme lista de presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E 

ABERTURA. Verificada a existência de quórum, o Presidente da Comissão, declarou aberta 

a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO: a 

presente ata será lida e aprovada ao final da reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA 

PRESIDÊNCIA:  Abertura, apresentação dos membros, convidados e da diretoria 3.1. 

Participação do Palestrante Dr. Pedro Henrique Fonseca Bernardes – vice-presidente do 

interior 3.2. Tema: Procedimento administrativo no Procon Goiás/Municipal. 3.3 O 

presidente abriu os trabalhos explanando os objetivos da reunião. Em seguida franqueou a 

palavra ao palestrante Dr. Pedro Henrique. Foi discutido o tema a respeito do procedimento 

administrativo no Procon Estadual e Municipal, foi explanado os problemas enfrentados na 

instituição, como a falta de informação e preparo por parte dos profissionais que atuam no 

Procon. Fora mencionada a necessidade de se fazer treinamento e capacitação tanto dos 

fiscais e profissionais atuantes no Procon, como das empresas, haja vista que em cada 

município tem uma particularidade diferente com relação a legislação e interpretação. Foi 

pontuado ainda a respeito das divergências nos prazos dos Procons, tendo em vista que cada 

Procon faz de uma forma, de modo que falta a uniformização da aplicação do direito, o que 

gera muita insegurança jurídica. Foi sugerido como solução a padronização do atendimento 

nos Procons, bem como informações/educação sobre a legislação destes órgãos de 

fiscalização, e aplicação de políticas públicas, a fim de trazer mais eficiência e efetividade 

no sistema. O presidente agradeceu a participação de todos os membros e ouvintes, em 

especial do Dr. Pedro Henrique. 4. ORDEM DO DIA nenhum. 4.1. Expedientes: nenhum. 

4.2. Processos com julgamento iniciado: nenhum 4.3. Processos com julgamento adiado: 

nenhum 4.4. Julgamento de Processos/pauta do dia: nenhum. 4.4.1 Conhecimento: 

nenhum; 4.4.2 Julgamento: nenhum. 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES:. 

Registra-se a presença da diretoria, bem como dos membros e participantes: Bárbara Felipe 

Clariano, Brunna Tiago de Resende, Cesar Breno Muniz Peres, Dálet Souza, Davi Oliveira 

Maia, Felipe Teles Fonseca, Humberto Marinho Abreu Oliveira, Ingrethy Leite, Juliana 

Matos dos Santos,  Lidya, Pedro Henrique F. Bernardes, Rodolffo Rodrigues Ferreira, 

Tâmara Oliveira. 6. ENCERRAMENTO. O Presidente da Comissão Especial de Direito 

Empresarial do Consumo, Dr. Jaroslaw Daroszewski Fernandes declarou encerrada a 

reunião agradecendo a presença de todos. Eu, Dra. Bárbara Felipe Clariano, Secretária-Geral 

da CEDC da OAB/GO, lavrei a presente ata que lida e aprovada será assinada por mim e 

pelo Presidente da Comissão. 

N.SEQ 
ATA 



 
N.SEQ-086 Versão 08 – Aprovado em 04/02/2015 – Página 1 de  

 

 

 

 

 

Jaroslaw Daroszewski Fernandes 

Presidente da Comissão Especial de Direito Empresarial do Consumo 
 
 
 
 

Bárbara Felipe Clariano 

Secretária-Geral da Comissão Especial de Direito  Empresarial do Consumo 
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